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Proposta de realização de visita de estudo
	(Parecer do responsável pedagógico da ação)


	(Visto e autorização do diretor) 




	(Identificação da informação referente ao curso)




	(Identificação da visita, tema e data da realização)




	(Entidade/empresa a visitar, local, contactos)




	(Estimativa dos custos envolvidos, quando aplicável)




	(Objetivos pedagógicos da visita)




	(Atividades a realizar)




O formador responsável pela proposta (assinatura e data):

Importante

· As propostas de visitas de estudo devem ser apresentadas pelo formador ao responsável pedagógico da ação respetiva com uma antecedência mínima de duas semanas relativamente à data de realização da mesma.

· Sempre que a concretização da visita implique a realização de despesas (designadamente de transportes ou relacionadas com a aquisição de bilhetes de acesso) devem as mesmas ser identificadas e calculadas, ainda que a título de estimativa.

· A aprovação da proposta baseia-se, prioritariamente, na adequada definição dos objetivos pedagógicos a atingir com a visita, na sua relação evidente com as atividades propostas e com a pertinência de ambos para o desenvolvimento das competências/conteúdos/objetivos da UC/UFCD em que a mesma se enquadra, pelo que os mesmos devem encontrar-se claramente explicitados.

Lista de presenças
	Local da visita
	


	Identificação do curso
	


	Data de realização
	


Número e nome dos formandos
Assinatura
	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


· A lista deve ser preenchida pelo formador em momento anterior ao da realização da visita e assinada na ocasião por todos os presentes. As ausências devem ser registadas, com a máxima brevidade, no livro de sumários, na(s) sessão(ões) respetiva(s), à(s) qual(ais) corresponderá o sumário - Realização de visita de estudo a ... 

· O original da lista de presenças é obrigatoriamente entregue ao responsável pedagógico da ação, pelo formador, para inclusão no dossier técnico-pedagógico da ação a que respeita.
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